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INTERESSADO(A): Rogério Fonseca
~ [IPagamento retroativo de bolsa no ambito do Programa de Apoio & Formagéo de Recursos
- |Humanos Graduados do Estado do Amazonas — RH-DOUTORADO - Edital n° 004/2013, Fluxo

= 1 Continuo.
PROCESSON®:  |00147/2016-FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em
reunido realizada nesta data, considerando:

a) Oficio n® 062.19451.2015/DITEC-FAPEAM, de 11 de novembro de 2015, enviado ao pesquisador Rogério
Fonseca, bolsista no &mbito do Programa de Apoio a Formagéo de Recursos Humanos Graduados do Estado do
Amazonas — RH-DOUTORADO - Edital n® 004/2013, Fluxo Continuo, informando sobre a suspenséo de sua bolsa, a
partir do més de outubro, em face da detecgo de pendéncias identificadas por ocasido do recadastramento de bolsistas,
realizado por esta Fundag&o;

b) os documentos enviados pelo aluno a esta Fapeam, por meio de correio eletronico, a fim de sanear as
pendéncias detectadas;

¢) o Oficio n® 062.19708.2015-DITEC/FAPEAM, de 19 de novembro de 2015, enviado ao bolsista, comunicando-o
sobre a reativagéo do beneficio, considerando o saneamento das pendéncias registradas;

d) a solicitagéo, feita pelo aluno, do pagamento retroativo de bolsa suspensa referente ao més de outubro de
2015;

e) a Nota Técnica n® 009/2016-DITEC/FAPEAM informando que o beneficio foi suspenso durante o més de
outubro, uma vez que foi constatado que o aluno, a época, ndo apresentou comprovante de fixagdo de residéncia na
cidade de realizag&o do curso;

f) o Parecer n°® 31/2016-ASJUR/FAPEAM, que opina pelo ndo pagamento da bolsa referente ao més de outubro,
em concordéncia ao item 11, alinea “I", do Edital n® 004/2013 - RH-DOUTORADO,

DECIDIU:
INDEFERIR a solicitag&o feita pelo pesquisador Rogério Fonseca, uma vez que o aluno n3o apresentou a esta

Fundagéo comprovante de fixagcéo de residéncia na cidade de realizagao de seu curso de doutorado, em desacordo ao
item 11, alinea “I", do Edital n° 005/2012 — RH-DOUTORADO.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 3 de fevereiro de 2016.

re::a/swana Waichman

Diretora Técnico-Cientifica
Conselheira
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